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PORTARIA Nº 285/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JATAÍ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º
da Lei nº 13.635, de 20 de março de 2018, bem como na Portaria
nº 2.121, de 10 de dezembro de 2019, do Ministério da Educação
– MEC, conforme disposto na Portaria n.º 001/2020/UFJ, de
14/01/2020, tendo em vista o que consta do Processo nº
23854.002542/2023-76, RESOLVE:

 
I - Em atendimento a Instrução Normativa nº

94/2022, Designar a Equipe de Planejamento da Contratação,
cujo objetivo é a contratação de serviços técnicos na área de
tecnologia da informação, treinamento, sustentações, suporte
técnico e customizações dos sistemas SIG-UFRN para
atendimento às necessidades da Universidade Federal de Jataí
(UFJ), conforme segue:

 
II - Designar Danilo Vieira Oliveira, Matrícula nº

2898284/Siape, lotado na SeTI/UFJ, como Integrante
Requisitante; Cleiber Conceição de Lima, Matrícula nº
1857658/Siape, lotado na SeTI/UFJ, como Integrante Técnico e
Francinelle Cabral Silva, Matrícula nº 1848501/Siape, lotada
na Dgcs/Proad/UFJ, como membro Integrante Administrativo,
como Equipe de Planejamento, constante no processo
23854.001643/2023-20 - contratação de serviços técnicos na
área de tecnologia da informação, treinamento, sustentações,
suporte técnico e customizações dos sistemas SIG-UFRN para
atendimento às necessidades da Universidade Federal de Jataí
(UFJ);

Documento assinado eletronicamente por AMERICO NUNES
DA SILVEIRA NETO, Reitor Pro Tempore da
Universidade Federal de Jataí/UFJ, em 10/04/2023, às
10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
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§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0132574 e o código CRC
FD0347B6.

Referência: Processo nº
23854.002542/2023-76 SEI nº 0132574
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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